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"Dispõe sobre o reajuste das tari -

fas /le água e esgoto. 

MARI INJ!:Z Vh11TURA MAZZI, Prefeita rio ItiunicÍpio /le Uchoa, 

Esta-"o -"e Sã.o Paulo, usanilo -'le suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona­

e promulga a seguinte Lei: 
Artigo 12. - As tarifas -"e água e esgoto correspon-'ente­

ao mês -'I e fevereiro e com vencin:ento no mês ile março A.e 1. 994, serão 

fixa/las /1 a seguinte forma: 

"De o a 15,000 litros t9.rifa r1 e 
, , 

fixaila a agua sera em 

CR$558,oo e !3- il e esgoto em CR.") 558, oo; 

De 16.000 20.000 litros tarifa iJ e 
, , 

fixa/la a a agua sera -
em CR$693,oo e a il e esgoto em CR$693,oo; 

J)e 21.000 a 25.000 litros a tarifa :'l e 
, , 

fixa/la agua sera -
em CP..$828, oo e a ile esgoto em CR$828,oo; 

De 26.000 a 30.000 litros tarifa il e 
, , 

.fixa-'la a a,3t a sera -
em CP..$945, oo e G. /l.e esgoto em CRt945,oo; 

"':le 31.000 a 35.000 lj_tros a tarifa r1 e 
, , 

fixaila agua sera -
em C~l.107,oo e a ae esgoto em CH:F:1.107,oo; 

T)e 36,000 40,000 litros tarifa êl e 
, , 

fixaria a a agua sera -
em CR'tl,395, oo e a il e esgoto em CR~l. 39 5, oo; 

"!)e 41,000 a 45.000 litros a tarifa -'le 
, , 

fixwla -éJ.gua. sera 

em CR!l.647,oo e a -'I e esgoto em CRl:1,647,oo; 

T)e 46,000 a 50.000 litros B. te.rifa r:i e 
, , 

fj xa-'I a agua sera -
em CP.'.'1.926,oo e a "le esgoto em CR:J;J.,926,oo; 

Acima i'le 50,000 litros a tarifa -'le água será fixara em­

CR':tl.926,oo, me.is CR$90,oo por cana 1.000 litros exceAentes e a ta.ri 

fa Ae esgoto em CRít,J..926,00 mais CR$90,oo por caila 1.000 litros exce 

ilentes. 

Para os im6veis sem hi"'rÔmetros será cobra-'!a uma tarifa­

fixe. "'e CR$1.926,oo par.q a água e -'le CH.'.\1,926,oo para o esgoto. 

~ 
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Artigo 2g. - Esta Lei entrará em vigor na /lata il e sua pu­

blicação, revo6allas as llisposições em contrário. 
~ 

Prefeitura Municipal Ae Uchoa, aos 22 ilias /lo mes "le março 

/lo ano -" e 1. 994. 

Registra!l.o no livro "!e Leis e, em segui"la publica/lo por -

afixação no local A.e costume. 

VERA l.lo-:,,..:c!!......PG 
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